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Concurso Público – Edital nº 01/2019 e Edital complementar nº 03/2021 
 

Prova Discursiva – Reaplicação 

  
 

INSCRIÇÃO 
 

TURMA NOME DO CANDIDATO 
 
 
 

   

ASSINO DECLARANDO QUE LI E COMPREENDI AS INSTRUÇÕES ABAIXO.  
ORDEM 

103 – Contador   
 

INSTRUÇÕES 
 

1. Confira, acima, o seu número de inscrição, turma e nome. Assine no local indicado. 

2. Aguarde autorização para abrir o caderno de prova. Antes de iniciar a prova, confira a numeração 
de todas as páginas. 

3. Esta prova é composta de 1 (uma) questão discursiva. 

4. A interpretação da questão é parte do processo de avaliação, não sendo permitidas perguntas aos 
aplicadores de prova. 

5. Ao receber a folha de versão definitiva, examine-a e verifique se o nome nela impresso 
corresponde ao seu. Caso haja irregularidade, comunique-a imediatamente ao aplicador de prova. 

6. A questão discursiva deverá ser resolvida no caderno de prova e transcrita NA ÍNTEGRA para a 
folha de versão definitiva, com caneta de tinta preta, respeitando os limites mínimo e máximo de 
linhas. 

 Será considerada para correção apenas a resposta que conste na folha de versão definitiva. 
7.  A duração da prova é de 2 horas e 30 minutos. Esse tempo inclui a resolução da questão e a 

transcrição para a folha de versão definitiva. 
8. Terá sua prova anulada e será, automaticamente, desclassificado deste Concurso o 

candidato que: 
a)  recusar-se a entregar o material da prova (caderno de prova e folha de versão definitiva) ao 

término do tempo destinado para a sua realização;  
b)  afastar-se da sala, a qualquer tempo, portando o caderno de prova e folha de versão definitiva;  
c)  descumprir as instruções contidas no caderno de prova; 
d)  utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter para si ou para terceiros a aprovação no 

certame; 
e)  praticar atos contra as normas ou a disciplina ou que gerem desconforto durante a aplicação 

da prova;  
f)  faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova, 

autoridade presente ou outro candidato;  
g)  for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito 

ou por qualquer outro meio de comunicação;  
h)  deixar de cumprir instruções/determinações de qualquer membro da equipe de aplicação da 

prova; 
i) lançar mão de meios ilícitos para executar as provas; 
j) sair definitivamente da sala de prova em desacordo com os itens 3.19 e 3.20 do edital nº 

03/2021; 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos e/ou agir com descortesia em relação a 

qualquer dos examinadores, executores e seus auxiliares, ou autoridades presentes; 
m) não cumprir as instruções contidas no caderno de prova e na folha de versão definitiva; 
n) não permitir a coleta de sua assinatura; 
o) não se submeter ao sistema de identificação por digital e detecção de metal; 

9. Ao concluir a prova, permaneça em seu lugar e comunique ao aplicador de prova. Aguarde 
autorização para entregar o material de prova. 

10. Após sair definitivamente da sala de prova, dirija-se imediatamente ao portão de saída e retire-se do 
local de prova, sob pena de ser excluído do Concurso. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Parecer 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DURAÇÃO DESTA PROVA: 2 horas e 30 minutos. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



3/3 
 

RASCUNHO

 
Durante a execução orçamentária e financeira, no primeiro bimestre de 2020, em determinado órgão público, verificou-se a 
seguinte movimentação de valores nos cofres da entidade: 
 

Fonte 
Recursos 

Mês de 
Lançamento 

Receita 
Realizada 

50 
jan/2020 190.144 

fev/2020 751.565 

Total Fonte 50 941.709 

81 
jan/2020 654.187 

fev/2020 145.132 

Total Fonte 81 799.319 

Valores em reais 
 

 
No levantamento dos dispêndios correlatos a essas fontes, no mesmo período, foram observadas Despesas Empenhadas 
na ordem de R$ 937.566 na fonte 50 e de R$ 804.772 na fonte 81, bem como Despesas Liquidadas, as quais totalizam 
R$ 649.899 na fonte 50 e R$ 754.184 na fonte 81. Diante disso, considerando o princípio orçamentário da anualidade, o 
contido na Lei n° 4.320/64, os eventuais mecanismos orçamentários corretivos, bem como os saldos da conta de 
Disponibilidade por Destinação de Recursos, dispostos no balancete contábil, elabore um parecer, de no mínimo 12 e no 
máximo 18 linhas, acerca das movimentações realizadas. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARECER  

Limite mínimo

Limite máximo


